Projeto de Lei nº.  84, de 25 de setembro de 2007. 

Dá denominação ao Centro Social situado à Praça Comendador Jamil Abrahão Saad, conforme especifica. 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 
Art. 1º - Passa a denominar-se “Dona Maria de Lourdes Arrais” o Centro Social localizado à Praça Comendador Jamil Abrahão Saad, Centro, nesta cidade.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A senhora Maria de Lourdes Arrais, conhecida como “Dona Duda”, nasceu no dia 10 de fevereiro de 1914 na cidade de Leme, região central do Estado de São Paulo, filha de Benjamim Arrais Serôdio e de Dona Deolinda. 
No ano de 1936 casou com o Senhor Carmello Fior, que, juntamente com sua família veio residir em Cordeirópolis, onde seu esposo havia acabado de adquirir uma pequena olaria. Graças ao espírito empreendedor e sua sólida estrutura familiar, a pequena olaria foi sendo transformada rapidamente em uma empresa bem conceituada; em apenas 6 anos já era uma próspera indústria cerâmica de fabricação de telhas.

Infelizmente a trajetória de Carmello Fior foi precocemente interrompida em 1946 no auge de sua idade, ficando toda a administração da empresa e da família a cargo de Dona Maria de Lourdes Arrais.

Dona Maria de Lourdes Arrais casou novamente com o Sr. Antonio Sepulador, com quem durante os anos seguintes de sua vida dedicou-se à construção de varias residências na cidade de Cordeirópolis. Neste ramos chegou a se associar com um grupo de comerciantes locais, de onde saíram varias edificações sendo uma delas a construção do prédio onde hoje funciona o Cordeiro Clube.

Ampliando os seus negócios e consolidando a sua atuação no município de Cordeirópolis, a família de Dona Maria de Lourdes Arrais foi proprietária do Restaurante Barreirense por muitos anos. Atualmente seu filho Itamar e seus netos dirigem a Cerâmica Carmello Fior, empresa que leva o nome de seu primeiro marido.

Enunciados os motivos de nossa propositura, solicitamos a aprovação dos nobres vereadores. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de setembro de 2007.

Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira 
Vereador – PT
